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REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0183/2025
 
 

Nos termos regimentais, foi distribuído à relatoria deste
Deputado o Projeto de Lei nº 0183/2025, de autoria do Deputado Alex Brasil, que tem
por objeto vedar a adoção de cotas com base na identidade de gênero nos concursos
públicos realizados no âmbito do Estado de Santa Catarina, além de estabelecer outras
providências.
 

Conforme justificativa apresentada pelo autor: 
 
"Embora políticas afirmativas possam ser legítimas quando

voltadas à superação de desigualdades historicamente consolidadas, sua
implementação exige fundamentos objetivos e parâmetros claros de vulnerabilidade
social, sob pena de comprometer a equidade e a própria legitimidade dos concursos
públicos. A adoção de cotas fundadas exclusivamente na identidade de gênero,
dissociadas de critérios socioeconômicos ou de comprovada vulnerabilidade, suscita
controvérsias jurídicas e pode colidir com os princípios da isonomia e da
impessoalidade, ao criar distinções que não necessariamente refletem situações de
desvantagem."

 
Nos termos do art. 2º da proposição, o descumprimento da

norma acarretará a imposição de multa administrativa no valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais) ao órgão ou entidade responsável pela elaboração do edital, por cada
publicação que contrarie as disposições estabelecidas no projeto, configurando infração
à regra legal proposta.

 
Diante do exposto, e considerando a relevância e

sensibilidade da matéria, antes da emissão de parecer conclusivo por este Colegiado,
solicito, com fundamento no inciso XIV do art. 71 do Regimento Interno desta
Casa Legislativa, a realização de DILIGÊNCIA relativa ao Projeto de Lei nº
0183/2025, junto à Casa Civil do Governo do Estado, com o objetivo de colher
manifestação formal da Procuradoria-Geral do Estado e demais órgãos que considerar
pertinentes, especialmente quanto aos aspectos constitucionais e jurídicos envolvidos.
 

Sala das Comissões,
 
Deputado MAURÍCIO PEIXER
Relator
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